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AUTÓGRAFO N2  44/2024 

PROJETO DE LEI N2 26/2024 — VEREADOR THIAGO HENRIQUE DE ASSIS  

DISK-5E SOBRE A ADOÇÃO DO NOME DE OVIDIO CESAR ALVES PEREIRA, COMO 

NOMENCLATURA DO COMPLEXO ESPORTIVO, LOCALIZADO NA RUA JOÃO BARÃO 

CABRERA, NO BAIRRO JARDIM DO ALTO, SERRANA/SP. 

0 Prefeito Municipal de Serrana, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições que lhe 

confere o inciso Ill, do  art.  73 da Lei Orgânica do Município, FAZ SABER que a Câmara 

Municipal, em sessão ordinária realizada no dia 7 de agosto de 2024, aprovou o Projeto de Lei 

n° 26/2024, autoria do Vereador Thiago Henrique de Assis, e ele sanciona a seguinte Lei:  

Art.  12. Fica o Poder Executivo autorizado a adotar o nome de OVIDIO CESAR 

ALVES PEREIRA, como nomenclatura do Complexo Esportivo, localizado na rua João Barão  
Cabrera,  no bairro Jardim do Alto, Serrana/SP.  

Art.  22. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações próprias do orçamento em vigor, suplementadas se necessário.  

Art.  3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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